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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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PORTARIANº. 3099 Em, 01 de dezembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei Complementar 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 139.873/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar VANESSAPROCÓPIO CARDOSO, matrícula nº 101.085-
1, do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR DE GABINETE DO
PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEINFRA

PORTARIANº 108/ SEINFRA2022/

João Pessoa, 31 de outubro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município
de João Pessoa, de 02 deAbril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Elayne de Sá Queiroga, Matrícula 96.509-0, para
exercer o cargo de fiscal dos Contrato 06-655/2022, para acompanhar e fiscalizar
os serviços de execução conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura

PORTARIANº. 3100 Em, 01 de dezembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei Complementar 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo
em vista o que consta do Memorando nº 139.873/2022.

RESOLVE:

I – Nomear VANESSA PROCÓPIO CARDOSO, matrícula nº 101.085-
1, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETORA DE TECNOLOGIA
E GESTÃO PROCESSUALda PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 3101 Em, 01 de dezembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei Complementar 143 de 07 de dezembro de 2021, e tendo
em vista o que consta do Memorando nº 139.873/2022.

RESOLVE:

I – Nomear MARCELLA VIEIRA DE QUEIROZ CARNEIRO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR DE GABINETE DO
PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº 132/ SEINFRA2022/

João Pessoa, 01 de dezembro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município
de João Pessoa, de 02 deAbril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar João Osiel de Moura, matrícula nº 95.337-7, para
exercer o cargo de fiscal dos Contrato 04-878/2021, para acompanhar e fiscalizar
os serviços de execução conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura
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SEPLAN

APrefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna público que
recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença Prévia n° 8405-22-JP-LAP
para REFORMADO MERCADO PÚBLICO DE OITIZEIRO, no bairro de Oitizeiro, em João Pessoa
- PB.

EXTRATO
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EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO

Instrumento: Termo de Fomento Nº 003 / 2022 FMI / SEDHUC.
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente “LAR DA PROVIDÊNCIA CARNEIRO DA CUNHA – ANBEAS”: ,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.845.408/0010-31, representada pela Sr(a). MARIA
DO ROSÁRIO DOS REIS SILVA.
Objeto:Aditamento do Termo de Fomento Nº 003/2002
Base Legal: Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei
Federal nº 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 9.905 de
11/08/2017.
Vigência: a partir da data da assinatura a 30/12/2022.
Valor do Repasse: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).
Classificação Orçamentária Elemento de: 72303 28.845.5558.627054 –
despesa: 3.3.50.43.00 – 1501.Fonte de recurso:

João Pessoa, 30 de novembro de 2022.

João Carvalho da Costa Sobrinho
Secretário de Direitos Humanos e Cidadania – SEDHUC
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AVISO

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO

PROCESSO Nº 7.755/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.061/2022
CHAVE CGM: 79DJ-QC7C-J15U-AG17
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASTRAMÓVEL PARA ATENDER AS ATIVIDADES DE
SAÚDE E BEM-ESTARANIMAL.

ASecretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de sua Pregoeira Oficial, Rayza
Crispim Andrade, vem por meio deste, tornar público, o adiamento da sessão que estava
prevista para o dia 13/12/2022 às 09:30h, com data a ser marcada posteriormente, tendo em
vista ajustes no Termo de Referência/Edital. Consultas com a Pregoeira e sua equipe de
apoio, no HORÁRIO de 08h às 12h e das 13h às 17h, no Fone: (83) 3214-7937 ou pelo e-
mail cel.smsjp@gmail.com.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2022.

Rayza Crispim Andrade
Pregoeira da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 20.024/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.100/2022
CHAVE CGM: K2U8-AA4L-5ODI-O424
DATADEABERTURA: 16/12/2022 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONTRASTES
RADIOLÓGICOS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
DESTINADOSAO HOSPITALMUNICIPALSANTA
ISABEL.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Danilo Coêlho
Rodrigues torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à disposição dos
interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site , sob owww.gov.br/compras/pt-br/
número da UASG 926792, e no site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes.
Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às
17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002, pelo
Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013,
8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e
alterações posteriores.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2022.

DANILO COÊLHO RODRIGUES
Pregoeiro da CSL

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1985-5BE5-04E0-C03A
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL Nº 97001/2022

CHAVE CGM GKM6-KMZA-2IEB-01G2

A Prefeitura Municipal de João pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa
“João Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 9.672/2021, comunica aos
interessados que o Comitê Técnico de Avaliação Curricular, Instituído pela Portaria nº
21/2022/CG/UEP/SEGGOV, após a análise dos documentos apresentados pelos candidatos, chegou
ao seguinte resultado:

Marcelo Soares de Oliveira 720
Eugêncio Mariano Loureiro Garcia de Medeiros – Pontuação: 270
Amaury Pinto da Silva – Pontuação: 140

A cópia do Relatório de Análise e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal da
Transparência do Município de João Pessoa, através do Portal Transparência da Prefeitura Municipal
de João Pessoa, no link https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7225. Ficam
franqueadas vistas ao processo, abrindo-se o prazo recursal na forma estabelecida pela Coordenação
do Centro de Cooperação da Cidade, nos autos do ProcessoAdministrativo nº 21.017/2022, de modo
que fica estabelecida como data limite para envio de recurso as 23:59hs do dia 02/12/2022. O
resultado final será publicado no dia 03/12/2022, ficando desde já convocado o 1º Colocado, o Sr.
Marcelo Soares de Oliveira, a entrar em contato com a Coordenação Geral do Programa João Pessoa
Sustentável, através do email coordenacaogeraluep@gmail.com ,para agendamento da reunião
prevista nos §§ 5.1 à 5.4 da GN 2350-15 do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. Fica
desde já sugerida a data de reunião para o dia 01/12/2022, às 10:00hs, através de plataforma de
reunião virtual.

João Pessoa, 01 de dezembro de 2022.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”
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AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM: QFGI-290X-U4EE-7M36

PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 10.035/2022 PROCESSOADM. Nº. 19.450/2022
CHAVE LICITAÇÕES-E Nº 976538

OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de Pessoa Jurídica para
Fornecimento de Mochila Escolar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura no ano de 2023, com validade de 12 (doze) meses.

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através da Pregoeira
Oficial, torna público que realizará licitação, na modalidade pregão eletrônico, cuja sessão pública
ocorrerá através do site O acolhimento das propostas ocorrerá através dowww.licitacoes-e.com.br.
site , a partir do dia 05/12/2022, às 11h. A abertura das propostas ocorreráwww.licitacoes-e.com.br
no dia 19/12/2022, às 08h30 e a disputa às 09:00h. A cópia do edital pode ser adquirida pelos sites
www.licitacoes-e.com.br http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes,e a partir de 02
de dezembro de 2022.

João Pessoa, 02 de dezembro de 2022.

Daiane Roberta Souza Marinho
Pregoeira Oficial da CSL/ SEDEC

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4369-A45A-8694-E592
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE REVOGAÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71009/2022
CHAVE CGM JMFL-C9YO-0LDW-37J4

APrefeitura Municipal de João pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa “João
Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 9.963/2022, torna público a
REVOGAÇÃO do certame de Pregão Eletrônico nº 71009/2022, que seria realizado por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, na plataforma
https://www.compras.gov.br (Comprasnet) – UASG 982051, do TIPO MENOR PREÇO
UNITÁRIO, com recursos próprios e do Contrato de Empréstimo nº 4444-OC/BR – BID, tendo como
objeto a “Aquisição de SOLUÇÃO INTEGRADA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA PARA O
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, compreendendo o fornecimento de software e serviços
relacionados à sua adoção e assimilação, FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR (BR-L 1421), FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA E O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO – BID”. Motivo:
conforme decisão da Coordenação Municipal da Unidade de Tecnologia da Informação, ratificada
pela Coordenação Geral do Programa João Pessoa Sustentável, constante no Processo
Administrativo nº 17.139/2022 (1doc), em razão da “necessidade de realizar adequações no Termo de
Referência, Estudo Técnico Preliminar e visitas técnicas, para atender as exigências legais contidas
na resolução CGSN, 169/2022”. A as informações sobre o certame constam no Portal da
T r a n s p a r ê n c i a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , n o l i n k
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7287. Qualquer informação será prestada
através do link acima citado.

João Pessoa, 01 de dezembro de 2022.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 08003/2022

HOMOLOGO a licitação na modalidade Concorrência Pública nº 08003/2022, Processo
Administrativo Memorando (interno) 75.600/2022 destinada a obra de Adequação de,
Projeto de Requalificação do Convento São Pedro Gonçalves, localizada na Rua Padre
Antônio Pereira, Varadouro - João Pessoa/PB, e com base no Relatório final da Comissão
Especial de Licitação da SEPLAN, seu objeto para a empresa L & LADJUDICO
ENGENHARIALTDAno valor de R$ 5.183.931,50 (Cinco Milhões Cento e Oitenta e Três
mil Novecentos e Trinta e hum Reais e Cinqüenta Centavos), compatível com o preço
referencial integrante do processo licitatório em epígrafe.

João Pessoa 01 de dezembro de 2022.

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 7.374/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.032/2022
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
FÓRMULAS INFANTIS, SUPLEMENTOS DIETÉTICOS E ENTERAIS PARA O
INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do
Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da
Comissão Setorial de Licitação e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das
empresas: THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA
LTDA/CNPJ: 44.037.882/0001-35 nos itens 01 e 02 no valor total de R$ 1.969,80 (Hum
mil, novecentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos); CL COMERCIO DE
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA/ CNPJ: 13.441.051/0002-81 nos itens
03, 04, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 17, 29, 25 e 29 no valor total de R$ 79.533,20 (Setenta e nove
mil, quinhentos e trinta e três reais e vinte centavos); FERNANDA SILVA DE ASSIS
NEVES/ CNPJ: 21.510.857/0001-21 nos itens 05, 21, 22, 24 e 26 no valor total de R$
24.653,70 (Vinte e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais e setenta centavos); JL
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI/ CNPJ: 19.960.546/0001-12, nos itens 10, 12, 23,
27 e 28 no valor total de R$ 17.515,00 (Dezessete mil, quinhentos e quinze reais);
MEDLAR SOLUCOES EM SAUDE LTDA/ CNPJ: 38.309.434/0001-40 no item 14, no
valor total de R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) e NUTRI HOSPITALAR LTDA/
CNPJ: 10.782.968/0001-70, nos itens 15, 16 e 18, no valor total de R$ 25.952,00 (Vinte e
cinco mil, novecentos e cinquenta e dois reais), perfazendo o valor global de R$ 152.323,70
(Cento e cinquenta e dois mil, trezentos e vinte e três reais e setenta centavos), classificadas
pelo critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal
nº 4.985/2003, no Art. Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º,
Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, ficam convocadas as proponentes
para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de
preços proposta, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do
caput doArt. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2022.

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV
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OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

83 98841-9383

162

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


